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CONTRATO 20229030 
O Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE. neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AV. PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO 
MARTINS, SIN. inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 35.004.696/0001-09. representado pelo(a) Sr(a). AILSON 
FERREIRA FROTA FILHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, portador do CPF n° 009.615.803-48, 
residente na RUA. FRANCISCO DUARTE. S/N CASA 5 ALTOS, e de outro lado a licitante MM LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.° CNP.' 72.310.931/0001-05, estabelecida na r povoado 
malaquias 2401, caicara, Tcjuçuoca-CE, CEP 62614-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada por MARCIANO SILVA ALVES. residente na r povoado malaquias 2410, caiçara, Tejuçuoca-CE, 
CEP 62614-000, portador do(a) CPF 496.784.263-15, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o 
edital do Pregão n.° 2022.08.12.001? e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE 
c a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n°s.8.666/1993 c 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante 
as cláusulas e condições que se seguem: 

IIILÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.0 presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE-CE 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor 
total do contrato é de R$ I.490.626,20(um milhão, quatrocentos c noventa mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte 
centavos). 
2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.° 2022.08.12.001P são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

siL A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração 
Iara execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 
CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 2022.08.12.001P, realizado com fundamento 
na Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal n.°3.555/2000, que regulamentam a licitação na 
modalidade Pregão, na Lei n° 8.666/93c nas demais normas vigentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 
mesmo diploma legal. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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1. O prazo de vigência deste Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da sua assinatura no dia 01 de 

setembro de 202, e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo inicio e vencimento em dia de expediente. devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado. na forma do mi. 57, da Lei Federal n.° 8.666/93. alterada 
e consolidada. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 
1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°8.666/93, de 21 de 
Junho de 1993 e suas alterações posteriores; 

1.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, objeto contratual; 

411 1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes 
Anexo Ido edital do Pregão n.° 2022.08.12.001P; 

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 
1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo 1 do edital do 

Pregão n.° 2022.08.12.001P; 
1.6- disponibilizar à CONTRATADA espaço fisico em suas dependências para a execução de trabalhos simples. 

quando necessário: c 
1.7 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da CONTRATANTE. 
1.8 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 

pelo Setor competente 
1.9 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 
1.1 - Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do município; 
1.2 - Cumprir as horários e itinerários fixados pelo município, por intermédio CÂMARA MUNICPAL DE SÃO 

ONÇALO DO AMARAN'IM-CE: 
1.3 - Iniciar os serviços na data determinada pela CÂMARA MUN1CPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE-CE; 
1.4 - Responder por si e pelos seus prepostos. por danos causados ao município e/ou a terceiros por sua culpa 

c/ou dolo; 
1.5 - Cumprir as portarias e resoluções do Municipio. bem como toda a Legislação de Trânsito vigente no País; 
1.6 - Submeter os veículos à Vistoria Técnica determinada pelo Município; 
1.7 - Submeter os veículos a vistoria preventiva e corretiva diariamente: 
1.8 - Manter os veículos sempre em condições de segurança: 
1.9 - Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente contrato, inclusive 

os tributos municipais, estaduais c federais incidentes sobre os serviços prestados: 
1.10 - Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições dc habilitação e qualificação compatíveis 
com a obrigação assumida; 
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1.11 - Proibir a oferta de carona nos veículos, salvo quando houver autorização expressa da CONTRATANTE, 
por intermédio da CÂMARA MUNICPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE; 
1.12 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços, confiando a 
direção do(s) seu(s) veículos(s)a(s)pessoa(s) habilitada(s) com Carteira Nacional de Habilitação — Categoria "13" 
"D" ou "E" e maiores de 21 anos. Lotes 01, 02 
1.13- Entregar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, 
segurança, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo; fornecer lubrificantes para o pleno funcionamento do 
veiculo. bem como ficar responsável pela reposição de peças e pneus; 
1.14 - Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 12 (DOZE) horas, quando os 
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico e/ou outros); 
1.15- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite fixado no § 1° do art. 
65. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4111 1.16 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ou 
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos veículos, 
objeto deste certame; 
1.17 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou 
a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CONTRATANTE, 
em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos e lucros cessantes; 
1.18 - Ccomunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
1.19- Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos; 
1.20 - Manter seguro total para os veículos locados. albergando as situações de furto, roubo, incêndio ou colisão, 
sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos de som e vidros, durante o prazo de vigência da 
presente contratação, inclusive com cobertura contra danos advindos de atos de terceiros em pessoas e materiais 
transportados: 
1.21 - Responsabilizar-se por todas as multas de trânsito bem como responsabilizar-se pelos impostos (IPVA, 
LICENCIAMENTO, SEGURO DPVAT entre outros), dos transportes locados por este Município. 
1.22 - Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais itens 

op exigidos pela legislação pertinente, como documentação atualizada. 
LÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos prcvidenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social c trabalhista cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empre,gaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no decorrer 
do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3- assumir todas os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÓES GERAIS 
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I. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro 

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 
1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

de Pessoal do 

salvo se houver 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 
2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Ai As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
ampetente da CÂMARA MUNICPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE;, em tempo hábil, para a adoção 

das medidas convenientes. 
4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 
pela Administração do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

I. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

I. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2022 Atividade 
0101 .010310084.2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
serv. de tem. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99. no valor de RS 1.490.626,20. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

111P. O pagamento será feito mensalmente, segundo as ordens de serviços expedidas pela CÂMARA MUNICPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal. Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO. FGTS c Trabalhista através Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, emitida na formada Lei N°. 12.440/2011, em original ou em fotocópia, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 
2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições eclitalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados 
não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade ao CONTRATANTE. 
6. O prazo dc pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento dc 
cada parcela. 

6.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE. 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplernento da parcela, será calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
EM =1 x N x VP 
onde: 
EM = Encargos moratórias; 

• = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
= Valor da parcela pertinente a ser paga: 

1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 
I TX => 1 = (6/100) => I = 0,00016438 

365 365 
TX - Percentual da taxa anual = 6% 

6.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei 

110° 8.666/93. 
1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 
1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a Administração do CONTRATANTE poderá. garanti 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 
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2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE. pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 
e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços. em relação ao prazo proposto e aceito; 
3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a 

ar rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 
3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores do CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 
8.666/93. 
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO 

I. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 
*666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONIRKFAN'rE. nos casos enumerados 
nos incisos I a XII c XVII do artigo 78 da Lci n.° 8.666/93. notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 
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1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° 2022.08.12.00IP e aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

1. A Publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, devendo ser fixada no Rol 
de entrada da CÂMARA MUNICPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/93. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

I. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, com exclusão de qualquer outro, por 

Sais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um sé efeito. às quais. depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE, em 01 de Setembro de 2022 

Ator/ 4 /t~. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO(MrIÇ bill aDa50 AMARANTE 

CNPAMF) 35.004496/0001-09 
NTRAlfANTE 

• 
TESTEMUNHAS: 

I.  ‘A' at 
CPF:  ç GS02»)7)115 

LOCA ES E 91RVIÇOS EIRELI-ME 
CNP) 72.310.931/000145 

CONTRATADO(A) 

CPF.  â,33 a I 03 01.5 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro SN - Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 13315-7184 

admcamaramunicipalsga®gmail.com 
CNPJ 35.004.696/0001-09 

/camarasge @camaraskrA
cmsga.ce.gov.br 
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Item Descrição/especificações Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

054795 VEÍCULO 01 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO - mÉs 12,00 9.288,440 111.461,28 
Especificação: 

ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS TIPO PASSEIO, 
COR BRANCA PARA PADRONIZAÇÃO, NOTORIZAÇÃO MINERA 1.0, 
FLEX, LIVRE DE QUILOMETRAGEM, COMPACTO, CONFORTÁVEL, OS 
PORTAS, AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
PARA O4 PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS, COM NO MÍNIMO AIRBAGS FRONTAIS, COR 
MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA •E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR À 2021. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
TROCA DE PEÇAS, PNEU E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA. 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS 
PREVISTOS NA CIT - CONVENÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, FICAR 
POR CONTA DA CONTRATADA. 

054796 VEÍCULO 02 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO - MÊS 12,00 9.288,440 111.461,28 
Especificação:LOCAÇÃO DE 01(UM) vEICULOS TIPO PASSEIO, 
COR BRANCA PARA PADRONIZAÇAO, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, 
FLEX, LIVRE DE QUILOMETRAGEM, COMPACTO, CONFORTÁVEL, OS 
PORTAS, AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
PARA CA PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS, COM NO MIAM AIRBAGS FRONTAIS, CON 
NANuTENÇÁO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA E 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATASTE, ANO DE FABRICÃO 
NÃO INFERIOR À 2021. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
TROCA DE PECAS, PNEU E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA. 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS 
PREVISTOS NA CLT - CONVENÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, FICAM 
POR CONTA DA CONTRATADA. 

054797 VEICULO 03 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO - RÉS 12,00 9.288,440 111.461,28 
Especificação: LOCAÇÃO DE 01(UM) VEÍCULOS TIPO PASSEIO, 
COR BRANCA PARA PADRONIZAÇÃO, MOTORIZAÇÃO MENINA 1.0, 
FLEx, LIVRE DE QUIUmETRAGEN, COMPACTO, CONFORTÁVEL, OS 
PORTAS, AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
PARA 04 PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS, COR NO MÍNIMO AIRBAGS FRONTAIS, COM 
MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA •E 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR Á 2021, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
TROCA DE PEÇAS, PNEU E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA. 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS 
PREVISTOS NA CIT - CONVENÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, FICAM 
POR CONTA DA CONTRATADA. 

054798 VEICULO 04 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO - MÊS 12,00 9.288,440 111.461,28 
Especificação: 
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Ceará 
Governo Municipal de Sio Gonçalo do maçante 
Camara municipal de Sio Gonçalo do infante 
Contratado : NN LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 

'Len Descrição/especificações 

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO 
Contrato n° 20229030 

Unidade 

lelt°41teinciptioç,-
Pag.: 0003 

Processo de colora Pregão n° 2022.06.12.001P 

Quantidade valor unitário valor total 

CONBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 2021. MANUTENÇA0 PREVENTIVA, CORRETI A, 
TROCA DE PEÇAS, PNEU E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA. 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS 
PREVISTOS NA CLT - CONVENÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, FICAM 
POR CONTA DA CONTRATADA 

054802 vEiCu10 08 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO - MÉS 
Especificação: LO AÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO, COR 
BRANCA PARA PADRONIZAÇÃO, MOTORIZAÇÃO NINImA 1.0, FLEX, 
LIVRE DE QUILOMETRAGEM, COMPACTO, CONFORTÁVEL, OS 
PORTAS, AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
PARA 04 PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS, COM NO MINEM AIRBAGS FRONTAIS, COM 
MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA E 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR Á 2021. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

12,00 9.288,440 111.461,28 

TROCA DE PEÇAS, PNEU E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA. 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS 
PREVISTOS NA CLT - CONVENÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, FICAM 
POR CONTA DA CONTRATADA 

054609 vEiCULO 09 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO NES 12,00 9.288,440 111.461,28 
Especificação: LOCAÇÃO DE 01 (UM)VEICULO TIPO PASSEIO, 
COR BRANCA PARA PADRONIZAÇÃO, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, 
FIEM, LIVRE DE QUILOMETRAGEM, COMPACTO, CONFORTÁVEL, OS 
PORTAS, AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
PARA 04 PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS, (011 AO MININO AIRBAGS FRONTAIS, COM 
MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA E 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR À 2021. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
TROCA DE PEÇAS, PNEU E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA. 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS 
PREVISTOS NA CLT - COMOÇÃO DAS LEIS 00 TRABALHO, FICAM 
POR CONTA DA CONTRATADA. 

054604 VEICULO 10 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO - NÉS 12,00 9.258,440 111.461,28 
Especificação: LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO PASSEIO, 
COR BRANCA PARA PADRONIZAÇÃO, MOTORIZAÇÃO MINIMA 1.0, 
FIEM, LIVRE DE QUILOMETRAGEM, COMPACTO, CONFORTÁVEL, OS 
PORTAS, AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
PARA 04 PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS, COM NO MIAM AIRBAGS FRONTAIS, COM 
MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA •E 
COMBUSTIVEI POR CONTA DA CONTRATANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 2021. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
TROCA DE PECAS, PNEU E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA. 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS 
PREVISTOS NA CLT • CONVENÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, FICAM \ POR CONTA DA CONTRATADA. 

054805 vElcuLo 11 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO - RÉS 12,00 9.286,440 111.461,28 
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Ceará RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO 
Governo Municipal de Sio Gonçalo do Atarante Contrato n° 20229030 Pag.: 0004 
Cítara Municipal de Sio Gonçalo do Atarante 
Contratado : MN LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-NE Processo de colora Pregão n° 2022.08.12.001P 

Hee Descrição/especificações Unidade Quantidade valor unitário Valor total 
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Especificação: LOCACÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO PASSEIO, 
COR BRANCA PARA PADRONIZAÇÃO, MOTORIZAÇÂOMININA 1.01
FLEX, LIVRE DE QUILOMETRAGEM, COMPACTO, CONFORTÁVEL, OS 
PORTAS, AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
PARA 04 PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS, COM NO MININO AIRBAGS FRONTAIS, COM 
MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA E 
CONBUST1VEL POR CONTA DA CONTRATANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR À 2021, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
TROCA DE PEÇAS, PNEU E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA. 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS 
PREVISTOS NA (LT - CONVENÇA° DAS LEIS DO TRABALHO, FICAR 
POR CONTA DA CONTRATADA. 

0S4806 VEICULO 12 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO PASSEIO - 
Especificação:LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO PASSEIO, 
COR BRANCA PARA PADRONIZAÇÃO, MOTORIZAÇÃO MIARA 1.01
EUA, LIVRE DE QUILOMETRAGEM, COMPACTO, CONFORTÁVEL, 05 
PORTAS, AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
PARA 04 PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS, COR NO NiNIXO AIRBAGS FRONTAIS, COM 
MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA •E 
CONBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR Á 2021. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
TROCA DE PEÇAS, PNEU E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA, 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS 
PREVISTOS NA CIT - CONVENÇÃO DAS LEIS 00 TRABALHO, FICAM 
POR CONTA DA CONTRATADA. 

054807 VEICULO 01 - LOCAÇÃO DE 01 VEICULO TIPO CANIONETE 4X4. 
Especificação: 

LOCAÇÃO DE 01 (Um) VEICULO TIPO (»METE 4X4, COR 
BRANCA PARA PADRONIZAÇÃO, CARROCERIA ABERTA COM ENGATE 
PARA REBOQUE, TRANSPORTE DE PESSOAL E UTILITÁRIO 
(NISTO), MOVIDO A °IML, LIVRE DE QUILOMETRAGEM, MOTOR 
COR NO MINN° 2.8, POTENÇIA MINHA 171 CV, PNEUS NOVOS, 
CONFORTÁVEL, CÂMBIO AUTOMÁTICO, AR-CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, CAPACIDADE PARA 04 PASSAGEIROS E 01 
MOTORISTA, ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS, COM NO 
MÍNIMO AIRBAGS FRONTAIS, COM NANuTENÇÃO E MOTORISTA POR 
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2021. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, TROCA DE PEÇAS, PNEU E 
REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA. TODOS OS ENCARGOS 
SOCIAIS E DIREITOS TRABALHISTAS PREVISTOS NA CIT - 
CONVENÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, FICAM POR CONTA DA 
CONTRA ADA E DEVE ESTAR PREVISTO NESTA PROPOSTA DE 
PREÇO. DIREITOS TRABALHISTAS PREVISTOS NA CLÃ - 
CONV ÃO DAS LEIS DO TRABALHO, FICAR POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

MÊS 1200. 9.288,440 111.461,28 

RÉS 12,00 12.757,570 153.090,84 
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Governo Municipal de Sio Gonçalo do Anarante Contrato n' 20229030 
Cítara Municipal de São Gonçalo do Atarante 
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as 
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Processo de cotpra Pregão n° 2022.08.12.001P 

Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

Total Geral   1.490.626,20 



Governo do Estado do Ceará - 

S Cámara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

it;•37:07;a115 
p0 AMARANTF, 

Poder Legislativo Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

a iONTRATO N°  20229030 

ORIGEM • PREGÃO N° 2022.08.12.00IP 

CONTRATANTE • CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CONTRATADA(0) • MM LOCAÇÕES E SERVIÇOS E1RELI-ME 

OBJETO • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTF.,-CE. 

VALOR TOTAL • R$ 1.490.626,20 (um milhão, quatrocentos e noventa mil, seiscentos e vinte e 
seis reais e vinte centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2022 Atividade 0101.010310084.2.001 Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 

lipubelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 1.490.626,20 

VIGÊNCIA • 01 de Setembro de 2022 a 01 de Setembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 01 de Setembro de 2022 

Avenida Prefeito Maurício Brasileiro SN - Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 1 3315-7184 

admeamarainunicipalsga@gmail.com 
CNN 35.004.696/0001-09 

jJ /camaras caznaraskg 
cmsga.cc.gov.br 


